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Aprovado para a vaga de ADVOGADO, para comparecer às 09h00min do dia 12/06/2023 na LONDRINA ILUMINAÇÃO S. A, no endereço 
Av.Tiradentes 501, Edifício Twin Towers, Torre 01, 5º andar, salas 501-502 - Jd Shangri-lá - CEP 86070-545, Londrina – Paraná, munido da Carteira 
de Identidade Civil (original). 
 
2.   Conforme previsto na alínea a do item 6.4 do Edital 001/2022, “O não comparecimento do candidato convocado dentro do prazo estabelecido no 
respectivo edital de convocação, pressupõe a desistência de seu direito à vaga, sendo o candidato desclassificado do Concurso Público”.   
 
3. A relação dos candidatos convocados poderá ser consultada através do site https://londrinailuminacao.com.br/concurso. 
 
4. Publique-se e cumpra-se. 
 
Londrina, 02 de junho de 2023. Claudio Sergio Tedeschi, Diretor Presidente 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EDITAIS 

DECISÃO Nº 011, DE 10 DE MAIO DE 2023 
Processo Administrativo nº 3298/2018 
Fornecedor/Representado: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 423/2018, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 108/2023 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2304004400100124301, 
tendo como Consumidor(a) EZETE [omissis], inscrito(a) no CPF/MF sob nº 074.xxx.xxx-90, e Fornecedor MERCADO SARABIA LTDA 
(MERCEARIA DO PONTO), inscrito no CNPJ nº 11.024.838/0001-31, respectivamente, pelos fatos a seguir relatados: 
“Relato: 
O Consumidor, devidamente qualificado, comparece diante deste Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor para relatar que na data de 07/04/2023 
notou a negativação do seu nome através da plataforma do Serasa Experience por valores em aberto na Fornecedora Mercearia do Ponto, localizada 
na Rua Principal 545 na cidade de Ortigueira. Ocorre que o pai do Consumidor é morador da cidade de Ortigueira e faz compras rotineiras na 
Fornecedora desde o ano de 2011, e o Consumidor realiza o pagamento de tais compras mensalmente. Ao observar a negativação pela suposta 
dívida, o Consumidor, por dias, tenta contatar a Fornecedora para questionar a situação, sem sucesso, uma vez que a Fornecedora não atende as 
ligações. O Consumidor confirma o pagamento de todas as compras realizadas no estabelecimento e informa não ter recebido a nota fiscal de 
nenhuma das compras descritas, recebendo apenas, no momento do pagamento, um documento descrito como comprovante de convênio, anexado 
ao pedido, onde pode-se notar a observação no documento "não vale como cupom fiscal". Destaco que o Consumidor apresentou todos os 
comprovantes de convênio recebidos pela Fornecedora, porém devido a impossibilidade de anexar todas, anexo 3 (três).  
O Consumidor, se sente completamente lesado em seus direitos, uma vez que não reconhece o valor em aberto e não conseguiu contato com a 
Fornecedora para esclarecer a situação. 
Diante tais relatos, vem o consumidor solicitar a intermediação deste Órgão protetivo para solucionar sua demanda. 
Pedido: 
Dos pedidos: 
Ante ao exposto, requer-se: 
I – Que a Fornecedora apresente esclarecimentos acerca do assunto; 
II - Que a Fornecedora disponibilize as notas fiscais das compras realizadas; 
III – Que a Fornecedora apresente e comprove as compras e tais valores em aberto.” e que, por este Edital fica NOTIFICADO para o prazo de 10 
(dez) dias apresentar defesa, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. E para que chegue ao 
conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal Oficial do Município de 
Londrina.  
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
Londrina, 01 de junho de 2023. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
EDITAL nº 109/2023 – PROCON-LD 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 107/2023, referente ao Auto de 
Infração nº 102/2023, tendo como Fornecedor EGON SERVICOS DE COBRANCAS E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS ENTRE CLIENTES 
ENTIDADES INSTITUICOES E AUTARQUIAS S/S LTDA (EGONCRED), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 20.112.735/0001-14, por infração ao 
disposto nos art. 6º, incisos III, IV, VI e XI; art. 31; art. 39, incisos III, V e VI; art. 42, parágrafo único; art. 46; art. 52; art. 54-B; art. 54-D, todos da Lei 
Federal nº 8.078/1990 e que por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não 
sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  


